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PREFEITURA ·MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

L E I N!2 406/89 

DISPOE SOBRE O ORÇAMENTO 

PLURIANUAL DE INVESTIM~ 

TOS PARA O TRinIIO 90/91 

E 92. 

O Prefeito Municipal de Piúma, Estado do 

Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

sanciono a seguinte: 

Eu 

Art. 12 - O Orçamento Plurianual de Inve.§_ 

timentos do Município de Piúma para o triênio 1990/1992, consti

tuído pelos anexos integrantes desta Lei, fixa para o per!odo,os 

Projetos em NCz$ 28.408 . 000,00 VINTE E OITO MILHÕES, QUATROC~ 

TOS E OITO MIL CRUZADOS NOVOS) . 

Art . 22 - As despesas de capital progra

mados com base nos recursos disponíve is, à vista da previsão de 

despesas. correntes, desdobram-se da seguinte forma: 

Em NCz$ . 1.000,00 

1990 1991 1992 TOTAL 
03 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 1.161 1.435 2.125 4.721 
04 - AGRICULTURA 50 150 200 
0 6 - DEFESA NACIONAL E SEG. Pl1BLICA 260 100 360 
0 8 - EDUCAÇ~O E CULTURA 700 1.160 l el50 3.010 
0 9 ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 80 400 500 980 
10 - HABITAÇÃO E URBANISMO 1. 710 2.020 2.820 6.550 
11 - INDtlSTRIA, COMtRCIO E SERVIÇOS 255 250 300 805 
13 - SAl1DE E SANEAMENTO 820 1.568 2.000 4 . 388 
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15 - ASSIST~CIA E PREVID~CIA 

16 - TRANSPORTES 

114 

1.020 

6-.170 

soo 600 1.214 

2.225 2.935 6.180 

9.808 12.430 28.408 

Art. 32 - No cumprimento do disposto no ªE 
tigo anterior, serão observadas, em c~da exercício, os limites 

parc iais das Despesas de Capital, fixadas neste Orçamento Pluria

nual de Investimentos. 

Art .~ - Não atingidos os limites 

se refere o artigo 22, as parcelas não utilizadas serão 

às disponibilidades do exercício seguinte e destinadas ao 

investimentoº 

a que 

somadas 

mesmo 

Art. 52 - Na eleboração das propostas or

çamentárias anuais do período, serão ajustadas as importâncias 

aos projetos constantes dos anexos desta Lei. 

Parágrafo tlnico - As importâncias referen

tes aos exercícios financeiros de 1991 e 1992, estimadas a preços 

de 1989, serão corrigidos monetariamente por ocasião da elabora

ção dos Orçamentos anuais correspondentes. 

Art. 62 - Dependendo da disponibilidade de 

recursos financeiros e orçamentários, devidamente apurado em cada 

exercício do período, fica o Poder Executivo autorizado a reajus

tar o Orçamento objeto desta Lei durante o pr6prio exerc!cio em 

que decorra a execução orçamentária anual, procedendo, conforme a 

necessidade, à antecipação, prorrogação, anulação ou mesmo à in

clusão de novos investimentos. 

Parágrafo tlnico - A apliçação do disposto ' 

neste artigo não exime a obrigação do ajuste concomitante do or

çamento IX'Ograma, na forma do que a Lei Orçamentária dispuser 

quando a antecipação, prorrogação, anulação ou inclusão de inves

timentos ocorrer durante a execução orçamentária de cada exercí

cio financeiro do triênio. 
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Art . 72 - As Receitas de Capital para ex_g 

cução deste Orçamento Plurianual de Investimentos serão formados 

pelo superávit dos respectivos orçamentos correspondentes, pela 

obtenção de empréstimos ou financiamentos e demais fontes enume

radas no parágrafo 22 do artigo 11, da Lei Federal n2 4.320, de 

17 de Março de .1964. 

Art. 82 - Esta Lei entrará em vigor no 

dia primeiro de Janeiro de 1990 . 

Art . 92 - Revogam-se as disposições em 

contr~rio . 

Pillina-ES, 04 de Dezembro de 1989º 

$~~ 
Pretelto Munlclpal 
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1 ORÇAMENTO PLURIANUAL.. DE INVESTIMENTOS 
TRIÊNIO: 90/91/92 

1 

CÓDIGO OIS CRiMINAÇÃO 1990 1991 1992 TOTAL 

' 
1 

02 GABINETE DO PREFEI '10 

i 
03070211.0l Imobilizações Diversas de Material Permanente 200.000 so.ooo so.ooo 300.000 

1 03090211.0~ Imobilizações Diversas . de Material Permanente 30.000 30.000 30.000 90.000 

11623461.02 Criação de Um Micro Polo Industrial 85. 000 50.000 - 135.000 

315.000 130.000 ªº·ººº 525.000 

03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACJtO E FINANÇAS 

1 
03080211.0~ Imobilizações Diversas de Material Permanente 150.000 300.000 350.000 800.000 

03080241.0E Implantação do Sistema de Computação nos Serviços de Impos 31.000 35.000 35.000 101.000 

~ 
06301741.0: Criação e Instalação da Guarda Municipal 160 ·ººº - '1 - 160.000 

1 

341.000 335.000 385.000 1.061.000 

04 DEPARTAMENTO DE 'IURISMO E CUL'IURA 

03650211.m Imobilizações Diversas de Equipamentos e Instalações 40.000 240.000 300.000 580.000 

08462281. 3: Criação de Escola Infantil de Esportes - 150.000 - 150.000 

08482471.0~ Imobilizações Diversas de Material Permanente 200.000 60.000 ªº·ººº 340.000 
i 
1 ll65363J._.OÇ Projeto para incrementar Turismo 170.000 200.000 300.000 670.000 .. 

410.000 650.000 680.000 1.740.000 

05 
: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAC.1t0 

08421881.lC Imobilizações Diversas de Material Permanente 100.000 150.000 250.000 500.000 

: 100.000 150.000 250.000 soo.coo 
06 DEPARTAMENTO DE SAdIJE E ASSI STtNCIA SOCIAL 

13754281.ll Imobilizações Diversas de Equipamentos e Instalações 210.000 300.000 400.000 910.000 

210.000 300.000 400.000 910.000 

i 
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COOIGO 

07 

03070211.1 

03070251.l 

03150891.l 

03160961.2 

04144871.2 

06300251.2 

08420251.1 

08462281.l 

08480251.3 

0951.2671.2 

10573161.2 

1058~28L.3 

10583281.3 

1058575!.3 

10653641.1 

13750251.3 

137~4281.2 

13764481.2 

137·64491. 2 

15811851.1 

15814851.3 

16885321.3 

UPIRITO SANTO 

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 

DISCRIMINAÇÃO 

DEPARTAMEN'ro DE OBRAS E URBAi.'IT SMO 

Imobilizações Diversas de Equipamentos e Instalações 

Reforma e Construções de Próprios Municipais 
Reforma no Mercado Municipal 

Construção e Instalação de Matadouro Municipal 

Criação do Horto-Hortão-Pomares comunitários 
Construção de Posto Policial 

Construção e Ampliação de Prédios Escolares 

Construção de Praças Esportivas 

Construção de Auditório para Educação 

Ampliação e Remodelação da Rede de Energia Elétrica e 
Iluminação Pública 

Construção de Casas Populares 

Construção de Cemitério e Necrotério 

Embelezamento de ~ogradouros Públicos 

Execução de Obras e Urbanização(calçamentos,rneio-fio,passJ 

Construção para melhoramento dos Pontos Turísticos 

Construção e Instalação de Laboratório 

Imobilização Diversas de Equipamento e Instalações 

Retificação ou Canalização de CÓrregcs e Canais 
Ampliação da Rede de Esgoto 

Construção de Creches 

Ampliação do Asilo dos Velhos 

Construção e Instalação de Terminal Rodoviário 

50.000 

700.000 

30.000 

-
·150.000 

100.000 

300.000 

400.000 

100.000 

400.000 

600.00 

100.000 

1.200.000 

120.000 

68.000 

300.000 

100.000 

ªºº·ººº 
300.000 

200.000 

500.000 

TRIENIO: 90/91/92 

TOTAL 

60.000 150.000 

1.300.000 2.s5o.ooo 

- 50.000 

- 100.000 

- 200.000 

- 200.000 

320.000 820.000 
l soo.ooo 1.100.000 1 

- 100.000 

500.000 980.000 

1.000.000 2.000.000 

150.000 

120.000 300.000 

1.500.000 3.700.000 

200.000 400.000 

- 68.000 

400.000 810.000 

- 200.000 

1.200.000 2 .400.00.0 

600.000 1.014.000 

- 200.000 

- soo.ooo 1 ·iJ 
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CODIGO 

16885 341. 2i 

1 116905631.3~ 
169l5731.2E 

16915751.L 

-,, 

-
1TORA ~c1Pru_ ca:: (i;MÃ--· ic= c::.J L [_] 1 c=1 1 t__J L b.n~L.~01-) 

1990 ORÇAM~TO f-'RE 
.. UMA • lSPtÍUTO SANTO 

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 

DISCRIMINAÇÃO 

Construção de Pontes e Estradas 

Construção e Instalação de Cais cn Embarcadouro 

Construção e Instalação de Abrigo para Passageiros 

Aquisição de Máquinas e Ve!culos 

TO TAL G ERA L••••••••••••••••••• 

1990 

s~o.ooo 1 

20.000 

500.000 

4. 794.000 

6.170.000 

GERAL 

1991 

1.000.000 

-
25.000 

700.000 

8.243.000 

9.808.000 

TRIÊNIO: 90/91/92 

1992 TOTAL 

1.600.000 3.100.000 

300.000 300.000 

35.000 80.000 

1.000.000 2.200.000 

10.635.000 23.672.000 

12.430.000 28.408.000 
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